
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a legislação do imposto de renda 

das pessoas físicas e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 

Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar 

ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, 

e apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário 

subseqüente, declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita 

Federal. 

§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de 

rendimentos relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para 

dispensar pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de 

rendimentos.(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)    (Produção de efeito) 

§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a 

apresentação da declaração, dentro do exercício financeiro. 

§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser 

apresentada pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar 

em julgado a sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao 

período de 1º de janeiro até a data da homologação ou adjudicação. 

§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente 

fixado para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração 

referida no parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos 

correspondente ao ano-calendário anterior. 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a 

diferença entre as somas: 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, 

controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro 

real correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em 

que tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 

disponibilizados para a empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido 

apurados; 

b) no caso de controlada ou coligada, na data do pagamento ou do crédito 

em conta representativa de obrigação da empresa no exterior. 

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, 

coligada ou controlada, possuir lucros ou reservas de lucros; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.959, de 27/1/2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou 

controlada, por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço 

vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

§ 2º Para efeito do disposto na alínea b do parágrafo anterior, considera-se: 

a) creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor 

para qualquer conta representativa de passivo exigível da controlada ou coligada 

domiciliada no exterior; 

b) pago o lucro, quando ocorrer: 

1. o crédito do valor em conta bancária, em favor da controladora ou 

coligada no Brasil; 

2. a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 

3. a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra 

praça; 

4. o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, 

inclusive no aumento de capital da controlada ou coligada, domiciliada no exterior. 

§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos 

ou creditados a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, 

incidentes sobre valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas 

controladas, domiciliadas no exterior. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 4º Os créditos de imposto de renda de que trata o art. 26 da Lei nº 9.249, 

de 1995, relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, 

somente serão compensados com o imposto de renda devido no Brasil se referidos 

lucros, rendimentos e ganhos de capital forem computados na base de cálculo do 

imposto, no Brasil, até o final do segundo ano-calendário subseqüente ao de sua 

apuração. 

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, 

considerar-se-á vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de 

dezembro de 1999. 

§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado 

disponibilizado será o mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e 

reservas de lucros passíveis de distribuição, proporcional à participação societária da 

empresa no País na data da disponibilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro: 

a) na hipótese da alínea c do § 1º: 

1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados 

pela controlada ou coligada; 

2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a 

operações de mútuo anteriormente contratadas; 

b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em 

que tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º 

do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores 

alterações, nos arts. 1º, inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no 

art. 4º, inciso V, da Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração 

encerrados a partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração 

encerrados a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração 

encerrados a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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